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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 192 DE 2023
Em 12 de dezembro de 2023



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 11 de dezembro de 2023, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 176, de 2023, de sua autoria, que “dispõe sobre as gratificações mensais no âmbito do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Três Passos”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Diego Hider Maciel
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos


















PROJETO DE LEI Nº 176, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre as gratificações mensais no âmbito do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Três Passos. 

Art. 1º  Fica o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Três Passos autorizado a instituir as seguintes gratificações mensais aos servidores públicos municipais:
I – Gratificação por execução do Controle Contábil e Financeiro.
II – Gratificação por execução de atividades de Educação Previdenciária. 

Art. 2º Os valores das gratificações mensais a ser concedida aos servidores designados para o desempenho das atividades descritas nesta lei serão as seguintes: 
I – Gratificação por designação de Responsável pelo Controle Interno Contábil e Financeiro:  70 (setenta) Unidades de Referência Municipal – URMs.
II – Gratificação por designação de Responsável pela Dimensão Educação Previdenciária: 70 (setenta) URMs.
§ 1º Após o reconhecimento e durante a manutenção da certificação Pró Gestão do IPSTP, as gratificações passarão a ser de 90 (noventa) URMs, para os incisos I e II do art. 2º desta lei.
§ 2º Em havendo a perda da certificação, sua interrupção ou descontinuidade, motivada por ações ou omissões por parte dos servidores designados responsáveis do IPSTP, conforme incisos I e II do art. 2º, as gratificações serão cessadas, até o momento de nova certificação ou o seu retorno, não cabendo qualquer retroatividade, referente a períodos compreendidos entre a perda ou interrupção até a nova certificação ou o seu retorno.
§ 3º Em havendo a perda da certificação, sua interrupção ou descontinuidade, que não seja motivada por ações ou omissões por parte dos servidores designados responsáveis do IPSTP, conforme incisos I e II do art. 2º, as gratificações passarão a ser pagas nos termos dos incisos I e II do art. 2º, até o momento de nova certificação ou o seu retorno, não cabendo qualquer retroatividade, referente a períodos compreendidos entre a perda ou interrupção até a nova certificação ou o seu retorno.

Art. 3º As atribuições serão instituídas pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Três Passos, mediante expedição de portaria.

Art. 4º Os responsáveis deverão receber treinamento específico para o desenvolvimento da atividade a que forem designados. 

Art. 5º O valor da gratificação não se incorpora a vencimentos, salários, proventos ou pensões para nenhum efeito e não será considerado para cálculo de qualquer vantagem pecuniária, benefício ou indenização, não havendo incidência de contribuição previdenciária ou fiscal. 

Art. 6º Em caso de afastamento legal do servidor nomeado, mesmo sendo esse período remunerado, como férias, licença assiduidade, licença para tratamento de saúde e outros, o servidor somente receberá gratificação proporcional ao período trabalhado. 
Parágrafo único. A gratificação será paga integralmente todos os meses, sendo proporcional apenas quando houver impedimento legal. 

Art. 7º Mensalmente, até o vigésimo dia do mês subsequente, deverão ser enviados à Diretoria Executiva a participação efetiva dos respectivos servidores nas atividades, com emissão de relatórios de atividade e dos valores a serem pagos de maneira nominal, visando a consignar em folha de pagamento. 

Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Três Passos, com base na lotação de cada servidor membro da comissão ou equipe de que trata a presente Lei. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor no dia da sua publicação.
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